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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001/2022 

DATA DA REALIZAÇÃO: 14/09/2022. 

HORÁRIO: 09h. 

LOCAL: CÂMARA MUNICIPAL DE CANDIBA-BA. 

CREDENCIAMENTO: 09h00 às 09h15. 

 

1. PREÂMBULO 

1.1. A CÂMARA MUNICIPAL DE CANDIBA, através da PREGOEIRA DA PREFEITURA, designada 

pela Portaria nº 001 de 18 de abril de 2022, torna público, para conhecimento de todos os interessados, 

que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR 

ITEM, que será regida pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, 

no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, 

Lei Orgânica do Município, de 05 de abril de 1990, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

1.2. Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação definidos no objeto deste 

Edital e seus Anexos deverão ser entregues à Pregoeira, Sr.ª Solange Souza Silva, às 09h, do dia 14 de 

setembro de 2022, na CÂMARA MUNICIPAL DE CANDIBA - BA, situada na Rua Gercino Coelho, nº 

199, Centro, CANDIBA - Bahia. 

1.3. Os interessados poderão acessar o Edital na CÂMARA MUNICIPAL DE CANDIBA - BA, situada na 

Rua Gercino Coelho, nº 199, Centro, Candiba – Bahia, no Portal da Transparência do Câmara Municipal de 

Candiba, endereço eletrônico: http://www.cmc.ba.gov.br/transparencia/compras/editais_de_licitacao, e/ou 

ainda solicitados no e-mail:candibalicitacao@hotmail.com. 

2. DO OBJETO E DO PRAZO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a seleção das melhores propostas que visem a aquisição de um veículo 

de passeio, 0km, tipo hatch, para uso do Poder Legislativo, deste Município, conforme especificações e 

quantidades discriminadas em Anexo e no Termo de referência deste edital. 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Correrão por conta da empresa participante todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela realização de tais atos. 

3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em quaisquer das hipóteses a 

seguir elencadas: 

a) que se encontrem sob falência, recuperação judicial, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

b) que atuem em regime de consórcio, juridicamente constituído; 

c) que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão por órgão da 

Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha 

http://www.cmc.ba.gov.br/transparencia/compras/editais_de_licitacao
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sido publicado na imprensa oficial pelo órgão que o praticou, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição; 

d) estrangeiras que não funcionem no País; 

e) que não comprovarem sua condição de empresa legalmente constituída, e não demonstrarem, através de 

seu Contrato Social e/ou estatuto Social, que é objeto da empresa a entrega dos produtos afetos aos objetos 

da presente licitação; 

f) cujos sócios, representantes, gestores ou responsáveis técnicos participam de mais de uma empresa 

especializada no ramo do objeto desta licitação, pois somente uma delas (empresas), poderá participar do 

certame. 

4. DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

4.1. Para representação e credenciamento, a empresa deverá apresentar cópias autenticadas ou com originais para 

serem autenticadas pela Pregoeira e equipe de apoio, dos seguintes documentos: 

a) Quando sócio: Contrato social e alterações que apontem quem representa a pessoa jurídica acompanhado 

de documento de identificação pessoal do representante legal ; 

b) Quando procurador: procuração com poderes para participação neste pregão (com firma reconhecida do 

outorgante), acompanhada de documento de identificação pessoal do procurador e Contrato social e alterações 

que apontem a representação legal da pessoa jurídica; 

4.2 Não será efetuado credenciamento sem a apresentação de todos os documentos devidamente 

autenticados ou com firma reconhecida, se for o caso. 

4.3 A falta de representação não impedirá a licitante de participar do certame licitatório, ficando, porém, 

impedida de manifestar-se durante as sessões, inclusive quanto à formulação de lances verbais e intenção de 

interpor recurso. 

4.4 O representante legal poderá ser substituído em qualquer fase do processo, podendo ser indicado a 

qualquer tempo um representante, caso tal providência não tenha sido efetivada inicialmente, desde que 

apresente a documentação solicitada, em conformidade com os ditames deste Instrumento Convocatório. 

4.5 No início da sessão, dia, horário e local estabelecidos no preâmbulo deste edital, cada empresa licitante poderá 

credenciar apenas um representante, o qual deverá identificar-se junto à Pregoeira, apresentando os 

documentos para credenciamento. 

4.6 Uma vez dado início ao credenciamento no horário previsto no preâmbulo deste edital, não serão mais 

aceitos novos participantes no certame. 

5. DO RECEBIMENTO, ANÁLISE E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

5.1 A reunião para recebimento e abertura dos dois envelopes contendo a Proposta de Preços e os 

Documentos de Habilitação será pública, dirigida por uma Pregoeira, em conformidade com este Edital e seus 

Anexos, no local e horário determinados no item 1.2. 

5.2 O envelope da Proposta de Preços deverá ser apresentado fechado, contendo em seu exterior as 

seguintes informações: 
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ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

CÂMARA MUNICIPAL DE CANDIBA  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 

RAZÃO SOCIAL E Nº DO CNPJ DA LICITANTE 

5.3. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, contendo em seu exterior 

as seguintes informações: 

ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CANDIBA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 

RAZÃO SOCIAL E Nº DO CNPJ DA LICITANTE 

5.4. Inicialmente, todos os presentes assinarão os lacres dos envelopes, e será aberto o Envelope 1 - 

Proposta de Preços, e em seguida a Pregoeira procederá da seguinte forma: 

5.4.1 Rubrica, conferência, análise e classificação das propostas em confronto com o objeto e exigências 

deste edital; 

5.4.2 O estabelecido no subitem anterior, estende-se às licitantes presentes; 

5.5. Análise de todas as propostas quanto à sua conformidade com as exigências do edital e seus anexos, 

procedendo-se à desclassificação daquelas desconformes e a sua substituição por outra, de forma a definir aquelas 

que se encontrarem aptas para a fase de lances verbais. 

5.6. Uma vez encerrada a sessão de lances verbais e definida a licitante de menor preço, será aberto o 

Envelope 2 – documento de Habilitação. 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, redigida em língua portuguesa, com 

clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também 

rubricadas todas as suas folhas pela licitante ou seu representante, deverá conter: 

6.1.1. As características do objeto de forma clara e precisa, indicando marca, fabricante, e demais dados 

pertinentes, observadas as especificações constantes do Termo de Referência. 

6.1.2. Preço unitário e total por item, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo 

com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes do Termo de Referência. 

6.1.2.1. No preço cotado deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais como as despesas 

com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto.  

6.1.3. Prazo de entrega, será de acordo com a solicitação da Câmara Municipal. 

6.1.4. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua 

apresentação. 

6.2. Declaração de Elaboração Independente de Proposta, de que trata a Instrução Normativa n° 2, de 16 de 

setembro de 2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão (anexo VII);  
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6.3. A proposta de Preço apresentada pelas licitantes interessados, deverá ser apreçada, observando o 

desconto do valor mínimo estabelecido pela Comissão de Avaliação de Bens, nomeada pela Câmara 

Municipal sob Portaria nº 02 de 03 de junho de 2022, do automóvel - GOL da Volkswagen, do ano 2019, 

motor 1.0, que será utilizado como permuta, no valor mínimo de R$ 22.000,00 (vinte dois mil reais), 

conforme Laudo Técnico de Avaliador de Veículo Automotor em anexo;  

6.3.1. As licitantes poderão avaliar o veículo supracitado para apresentação de suas respectivas propostas, 

mediante prévio agendamento de segunda – feira a sexta-feira, das 08h00 às 12h00, a partir do dia 

01/09/2022, no telefone (77) 3661-2073.  

6.4. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte da licitante, das condições estabelecidas 

neste Edital e seus Anexos. 

7. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

7.1. A pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem irregularidades ou 

defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

7.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata.  

7.3. A pregoeira classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas 

em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, para 

participação na fase de lances. 

7.3.1. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições definidas no 

subitem anterior, a pregoeira classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para que 

seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

8. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

8.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, a pregoeira dará início à etapa de apresentação de 

lances verbais pelas licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e 

decrescentes. 

8.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global da proposta 

8.2. A pregoeira convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a apresentar 

lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente 

de valor. 

8.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, implicará a exclusão da 

licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das 

propostas.  

8.4. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 

aos bens e serviços: 

a) produzidos no País; 
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b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País.  

8.4.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 

8.5. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, a pregoeira poderá negociar com a licitante 

para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições 

diferentes daquelas previstas neste Edital. 

8.6. Após a negociação do preço, a pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

9. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

9.1. A pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em 

relação ao valor estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto. 

9.2. A pregoeira poderá solicitar à licitante que apresente imediatamente documento contendo as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

9.3. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, a pregoeira 

examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao Edital. 

9.3.1. Nessa situação, a pregoeira poderá negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.4. No julgamento das propostas, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua substância, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de classificação. 

9.5. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, a licitante deverá comprovar sua condição de 

habilitação, na forma determinada neste Edital. 

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1. Deverão ser apresentadas as seguintes declarações: 

a)  Declaração pela licitante de inexistência de fato impeditivo de habilitação, na forma do parágrafo 2°, art. 

32 da Lei 8.666/93 (Anexo VI). 

b)  Declaração que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, de perigo ou insalubre, não 

emprega menor de dezesseis anos, na forma do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666/93, de acordo com a Lei 

Federal nº 9.854/02 (conforme modelo – Anexo VIII); 

c) Declaração que não possui em seu quadro de funcionários, servidores públicos exercendo função de 

gerência, administração ou qualquer outra que lhe de poderes para decidir no âmbito da empresa (Inciso 

III do art.9º da Lei 8666/93 e inciso X, da Lei complementar nº 04/90), (conforme modelo - Anexo IX). 

10.2.  Para habilitação, as empresas interessadas deverão apresentar os seguintes documentos: 
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10.2.1 Habilitação Jurídica 

a)  Para Empresa Individual: Registro Comercial; 

b)  Para Sociedade Comercial: Ato constitutivo, estatuto ou Contrato social em vigor e alterações 

subsequentes, devidamente registrados; 

c)  Para Sociedade por Ações: Inscrição do ato constitutivo e alterações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores, em exercício; 

d)  Para Sociedade Civil: Inscrição do ato constitutivo e alterações no registro civil das pessoas jurídicas, 

acompanhada de prova da diretoria em exercício;  

e)  Para Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no Brasil: Decreto de autorização, e ato 

de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 

o exigir. 

f)   Cópia da Cédula de identidade dos sócios, ou do diretor, ou do (s) proprietário (s) da empresa. 

10.2.2 Regularidade Fiscal 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  

b) Prova de regularidade conjunta junto à Fazenda Federal, do domicílio ou sede da licitante, na forma da Lei 

e com a Procuradoria da Fazenda Nacional, através da Certidão Negativa da Dívida Ativa da União, 

abrangendo inclusive as contribuições sociais, de acordo com a Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 

02/10/2014;  

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante;   

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 

apresentação do Certificado de Regularidade do FTGS/CRF.  

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  

10.2.3.  Qualificação Econômica - Financeira 

A Habilitação Econômico-Financeira será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 

forma da Lei, devidamente assinados pelo Contador responsável comprovado através de publicação ou cópia 

do Livro Diário, inclusive Termo de Abertura e Encerramento, onde conste o número de páginas, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancete ou balanço 

provisório, podendo ser atualizado por índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data 

da apresentação da proposta. 

b) Certidão negativa de pedido de Falência ou Concordata expedida pelo Cartório da Vara Cível da Comarca 

da sede da empresa, bem como de todas as Comarcas onde a empresa licitante possua filial, com prazo de 

expedição não superior a 30 (trinta) dias; 
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c) Certidão simplificada do capital social compatível com o valor do objeto licitado, integralizado e registrado 

na Junta Comercial (JUCEB), podendo ser atualizado de acordo com o previsto no Art. 31, § 3° da Lei n° 

8.666/93. 

10.2.4. Qualificação Técnica 

Será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis 

com o objeto desta licitação, ou com os itens pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado.  

b) A compatibilidade exigida na alínea “a”, deste subitem, será analisada pela pregoeira e equipe de apoio e 

havendo necessidade pelo Advogado do Câmara, com o intuito de julgar da forma mais compatível e 

pertinente com objeto desta licitação.  

c) Alvará de licença expedida pela sede da licitante, dentro do prazo de validade expresso no mesmo. 

11. DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 

11.1 O julgamento da habilitação dos interessados será realizado com a abertura do envelope de 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO da pessoa jurídica melhor classificada e será feito à vista do exame 

dos documentos apresentados. 

11.2. Após a abertura dos envelopes relativos à documentação de habilitação, a Pregoeira poderá suspender 

a reunião a fim de que tenha melhores condições de análise, marcando na oportunidade, nova data e/ou 

horário em que voltará a reunir-se com os interessados, ocasião em que será apresentado o resultado do 

julgamento da habilitação. 

11.3. O não comparecimento de qualquer das licitantes à nova reunião marcada, não impedirá que ela se 

realize, não cabendo ao ausente o direito à reclamação de qualquer natureza. 

11.4. Será julgado habilitado a l ici tante que apresentar os documentos exigidos, validamente e  em 

conformidade com este instrumento convocatório. 

11.4.1. Será julgado inabilitado a licitante que não atender às exigências deste instrumento convocatório, 

notadamente quanto a não apresentação ou apresentação irregular de qualquer documento solicitado. 

11.5. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 

licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, atendendo o que determina o artigo 

43, da Lei Complementar n° 123/06. 

11.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento imediatamente posterior à declaração de vencedora 

da licitação, prorrogáveis por igual período, a critério da Poder Legislativo, para a regularização da documentação. 

11.7. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem 11.6, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Legislação pertinente, sendo facultado à instituição 
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convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou cancelar a 

licitação. 

11.8.  Todos os documentos deverão estar dentro do prazo de validade, salvo aqueles que não tenham 

validade ( Documentos relativos à qualificação jurídica, Cartão do CNPJ, inscrição no cadastro  de 

contribuintes estaduais ou municipais), para os demais, quando o prazo de validade n ã o  estiver 

mencionado explicitamente, somente serão aceitos quando emitidos até 90 (noventa) dias antes da 

apresentação dos documentos de habilitação e propostas. 

11.9. Os documentos exigidos quando emitidos através DA INTERNET terão sua autenticidade verificada 

pela Câmara. 

11.10. Para maior agilidade nos procedimentos de abertura, a documentação deverá estar disposta e 

numerada em ordem crescente. 

11.11. Não constituirão causa de inabilitação ou desclassificação, a irregularidade formal que não afete o 

conteúdo ou a idoneidade do documento. 

11.12. Os proponentes interessados em autenticar cópias simples de documentos pela pregoeira ou equipe 

de apoio, deverão quando solicitado apresentar documentos originais para proceder a autenticação, sob pena 

de inabilitação. 

12. DO PROCEDIMENTO NO PREGÃO 

12.1. Instaurada a sessão, as licitantes, por intermédio de seus representantes, apresentarão DECLARAÇÃO 

DANDO CIÊNCIA DE QUE CUMPREM PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(SEPARADAMENTE DOS ENVELOPES). Caso a licitante não apresente a declaração, a Pregoeira 

providenciará termo equivalente para recolher a assinatura do representante legal. 

12.2. Em seguida, realizar-se-á o credenciamento dos representantes legais e efetuar-se-á a abertura dos 

envelopes contendo as propostas de preços das licitantes rubricando-as facultando-se aos representantes das 

licitantes o seu exame, registrando-se em ata as anotações solicitadas, caso sejam pertinentes; 

12.3. O procedimento licitatório terá início com a abertura de “Propostas”, sendo realizado julgamento das 

mesmas de forma objetiva, em conformidade com o tipo de licitação, critérios estabelecidos neste 

instrumento convocatório, e com fatores exclusivamente nele referidos; 

12.4. Serão verificados o atendimento das propostas às condições definidas neste edital, sendo 

desclassificadas, pela Pregoeira aquelas que não atendam ao Instrumento Convocatório; 

12.5 Da desclassificação das propostas de preço somente caberá pedido de reconsideração à própria 

Pregoeira e equipe de apoio, com a justificativa de suas razões, a ser apresentado, de imediato, oralmente ou por 

escrito, na mesma sessão pública em que vier a ser proferida; 

12.6 A Pregoeira analisará e decidirá de imediato o pedido de reconsideração, sendo-lhe facultado, para tanto, 

suspender a sessão pública; 

12.7 Da decisão relativa ao pedido de reconsideração não caberá recurso; 
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12.8 Dentre as licitantes classificadas serão selecionadas para a fase de lances verbais a proposta de menor preço 

e as demais propostas cujos valores estejam no intervalo de no máximo 10 % (quinze) por cento do menor preço 

classificado; 

12.9 Quando não for possível obter pelo menos 03 (três) propostas escritas de preços, nas condições do 

subitem acima, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três), salvo 

empate, para poderem participar da etapa de lances verbais; 

12.10 A validade do pregão não será comprometida se for inviabilizada a fase de lances em virtude da 

apresentação e/ou classificação de apenas uma proposta escrita, como também a classificação de apenas 02 

(duas) propostas escritas de preço não inviabilizará a realização da etapa de lances verbais; 

12.11 Em continuação, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos lançadores 

selecionados, que deverão ser formular lances de sucessivamente, em valores distintos e decrescentes; 

12.12 A Pregoeira fará uma rodada de lances convidando o representante da licitante que ofereceu a proposta 

escrita de maior preço, a fazer o seu lance e, em seguida, os representantes das demais empresas 

selecionadas na ordem decrescente de preço, e assim sucessivamente até que se obtenha a melhor proposta. 

12.13 Só serão aceitos lances verbais inferiores ao menor preço obtido; 

12.14 Em não havendo mais lances verbais, será encerrada a etapa competitiva e ordenada às ofertas, 

exclusivamente segundo o critério de MENOR PREÇO POR ITEM; 

12.15. Casos as propostas apresentadas por Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam em 

até 5% (cinco p o r  cento) superiores  à proposta de menor preço, lhes será assegurada preferência 

de contratação, situação denominada por empate ficto, conforme disposto na LC n.º 123/2006. 

12.15.1 Ocorrendo o empate ficto, será adotado o seguinte procedimento: 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço 

inferior àquela de menor preço; 

b) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 

se enquadrem na situação de empate ficto, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar proposta melhor; 

c) não sendo habilitada a microempresa ou empresa de pequeno porte, beneficiada pela regra do empate ficto, 

na f o r m a  d o  subitem anterior, serão convocadas as remanescentes, observada a ordem classificatória, para 

o exercício do mesmo direito; 

d) na hipótese de empate ficto, a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada para apresentar nova 

proposta, terá prazo máximo de 05 (cinco) minutos, para fazê-lo, sob pena de preclusão; 

e) na hipótese de não contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, o objeto da licitação será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

f) os dispositivos legais atinentes ao empate ficto somente serão aplicáveis quando a melhor oferta final não 

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
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12.16 N a  hipótese de não ocorrer nenhum lance verbal, será verificada pela Pregoeira a aceitabilidade da 

proposta escrita de menor preço, face ao valor estimado para a contratação, decidindo a respeito; 

12.17 Em todos os casos será facultado à Pregoeira negociar diretamente com as licitantes em busca do 

menor preço; 

12.18 Após a finalização das etapas de classificação (propostas escritas e lances verbais, se houver), 

proceder-se-á a abertura do envelope 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO da licitante vencedor 

(classificado em primeiro lugar), caso este seja inabilitado será aberto o envelope de habilitação do 2º lugar e 

assim sucessivamente até que o seguinte classificado que preencha as condições de habilitação seja declarado 

licitante vencedor, nas condições propostas. 

12.19 Os documentos de habilitação das licitantes remanescentes permanecerão em poder da Pregoeira 

até a assinatura do Contrato pela licitante vencedor e serão retirados mediante recibo pelo representante legal  

da licitante. 

12.20 Após o desenrolar de todos, será lavrada ata circunstanciada da sessão, a qual será assinada pela Pregoeira, 

Equipe de Apoio e pelas licitantes presentes. 

12.21 O prazo para impetração memoriais escritos do recurso administrativo é de 02 (dois) dias úteis, 

contados a partir da data de comunicação do ato que o motivou. 

12.22 A Câmara de Candiba/BA poderá conferir prazo de 08 (oito) dias úteis para as licitantes, caso todas 

sejam desclassificadas ou inabilitadas (todas numa mesma fase), a fim de que as mesmas possam adequar 

propostas ou documentação, conforme o caso. 

13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

13.1  Das  decisões da Pregoeira caberá recurso único fundamentado, conforme segue: após declaração de 

vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando 

lhe será concedido o prazo de 02 (dois) dias úteis para apresentação das razões do recurso escritas, ficando 

facultado às demais licitantes desde logo apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão 

a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vistas imediatas dos autos; 

13.2 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

13.3 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará em decadência do direito de recurso, 

com a consequente adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedor pela autoridade competente; 

13.4 O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo; 

13.5 Os autos do procedimento permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sede da CÂMARA 

MUNICIPAL DE CANDIBA/BA. 

14. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

14.1 No prazo de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento da proposta o ato 

convocatório do pregão poderá ser impugnado, caso não haja impugnações preclui possibilidade posterior de 

impugnação de toda matéria nele constante; 
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14.2 Os pedidos de esclarecimento, providências ou impugnações, deverão ser encaminhados por escrito e contra 

recibo a Pregoeira, na Sede da Prefeitura do Município, localizada na Praça Kennedy, nº 01, Centro, Candiba- 

BA e/ou via e-mail: candibalicitacao@hotmail.com, no prazo disposto no subitem acima, no horário comercial 

de segunda a sexta feira;  

14.3 Impugnações ou pedidos de esclarecimentos protocolados fora do prazo não serão considerados. 

13. DA ENTREGA DOS PRODUTOS – CONDIÇÕES, PRAZOS E LOCAIS 

13.1 O fornecimento será efetuado em remessa única, conforme necessidade da solicitante, com prazo de 

entrega não superior a 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Solicitação da Presidência da 

Câmara, e/ou da Nota de Empenho e/ou da assinatura do instrumento de contrato; 

13.2. O veículo deverá ser entregue na Câmara Municipal de Candiba, situado na Rua Gercino Coelho, nº 

199, Centro, Candiba – Ba, CEP. 46.380-000, no horário das 08:00 às 12:00 horas;  

13.3. A aceitação dos produtos não exclui, nem reduz a responsabilidade da empresa contratada com 

relação ao funcionamento e especificações divergentes do objeto, durante todo o período de garantia; 

13.4 Será recusado todo e qualquer produto que não atenda as especificações deste Instrumento 

Convocatório; 

13.5 A licitante vencedora terá o prazo máxima de até 15 (quinze) dias úteis para providenciar a 

substituição dos produtos, em caso de recusa da CÂMARA, a partir da comunicação feita por esta. 

14. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE 

14.1. O prazo para pagamento será de no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura pela Contratada.  

14.1.1.  Parte do pagamento será efetivado mediante permuta com o automóvel GOL – Volkswagen 2019, 1.0 avaliado pela 

Comissão Especial de Avaliação de bens móveis, designada pela Portaria nº 02 de 03 de junho de 2022, no valor mínimo de 

R$ 22.000,00 (vinte dois mil reais), conforme Laudo Técnico de Avaliado de Veículo Automotor em anexo.  

14.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 

Contratada. 

14.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do 

regular cumprimento das obrigações assumidas. 

14.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contra tação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

14.4. Quanto ao pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos termos da Instrução 

Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil  e Código Tributário Municipal. 

14.4.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime.  

mailto:candibalicitacao@hotmail.com
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14.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência 

e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.  

14.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.  

14.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que porventura 

não tenha sido acordada no contrato. 

14.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, 

o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 

prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 1% (um por cento) ao mês.  

14.9. O Valor pactuado no presente contrato é fixo e irreajustável. 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1.  As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta do orçamento vigente para o exercício 

financeiro de 2022, a saber: 

ÓRGÂO: 1 – CÂMARA MUNICIPAL 

UNIDADE: 01.01.00 – CÂMARA DE VEREADORES 

ATIVIDADE: 1.002 – Equipamentos da Câmara de Vereadores 

ELEMENTO: 4.4.9.0.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

FONTE: 00 

16. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

16.1 A licitante vencedora terá o prazo de 03 (três) dias úteis, após regular convocação para assinar o Contrato 

Administrativo. 

16.2 A licitante que não assinar o contrato no prazo estabelecido será considerado adjudicatário faltoso, 

podendo incorrer, a critério da Câmara de Candiba/Ba, na penalidade de: multa, perda do direito a 

contratação e suspensão do direito de licitar com o município de CANDIBA pelo prazo máximo de 02 (dois) 

anos. 

16.3 Sendo faltoso o adjudicatário, a Câmara de CANDIBA/BA poderá declarar a licitante classificada em 2º 

(segundo) lugar, como vencedora, nas condições de sua proposta, sendo analisadas as condições de habilitação 

da mesma. 

16.4 Ocorrendo rescisão contratual, por inadimplência total ou parcial do contratado, poderá a Câmara de 

Candiba/BA contratarem as demais licitantes classificadas, na ordem de classificação, para entregar o 

remanescente dos materiais, desde que a mesma atenda as condições de habilitação. 

16.5 As obrigações e direitos da Câmara de CANDIBA/BA e da Contratada, resultantes do contrato entre eles 

firmado, cessarão a partir do momento em que, concluído seu objeto, as partes derem-se mútua quitação. 

16.6 Os Contratos firmados entre as partes poderão ser alterados conforme disposto no Artigo 65, parágrafos 

1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 
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16.7 O Contrato será formalizado com base nos Itens e Condições descritas no presente Instrumento 

Convocatório.  Caso venha ocorrer qualquer discrepância de condições entre o contrato a ser firmado e o 

Instrumento Convocatório, prevalecerão sempre os termos deste último. 

16.8. A licitante vencedora comunicará à CÂMARA MUNICIPAL DE CANDIBA/BA, por escrito, qualquer 

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário, que impeça o 

cumprimento das obrigações do contrato, em especial ao descumprimento do fornecimento do veículo 

adjudicado, que deverá ser solucionado em igual período 24 (vinte e quatro) horas, salvo motivo de força maior 

que deverá ser comprovado. 

17. DAS PENALIDADES 

17.1. Quem, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato firmado (inadimplência 

total ou parcial das obrigações assumidas), comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

suspenso de licitar e contratar com a Câmara de Candiba/BA, pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuízo da 

aplicação de multas, conforme abaixo, nesta hipótese poderá a Câmara de Candiba/BA rescindirem 

unilateralmente o contrato firmado. 

17.2. Independentemente do disposto no item 17.1, acima, poderá também a Câmara de Candiba/BA, pelo 

inadimplemento total ou parcial, por culpa da CONTRATADA, aplicar multa irredutível de 10% (dez por 

cento) acrescida de 1% (um por cento) de juros de mora ao mês, sobre o valor total do Contrato. Caso esta 

multa, tenha que ser cobrada em juízo, ao montante se acrescerá mais 20% (vinte por cento) a título de 

honorários advocatícios. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Esta multa será cobrada ao mês proporcional aos dias de atraso. 

17.3 Para aplicação das penalidades aqui previstas, a licitante será notificada para apresentação de defesa prévia, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação. 

17.4. As penalidades previstas neste Instrumento Convocatório são independentes entre si, podendo ser 

aplicadas isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

17.5. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a que fizer 

jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum 

valor a receber da CÂMARA MUNICIPAL DE CANDIBA, ser-lhe-á concedido o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o 

pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão competente para que seja  inscrita na dívida ativa da 

CÂMARA MUNICIPAL DE CANDIBA, podendo, ainda a CÂMARA MUNICIPAL DE CANDIBA 

proceder à cobrança judicial da multa. 

17.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, perdas 

ou prejuízos que seu ato punível venha causar A CÂMARA MUNICIPAL DE CANDIBA. 

17.7 Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 

inscrição no Cadastro de Fornecedores, e, no que couber às demais penalidade referida no Capítulo IV da Lei 

n.º 8.666/93. 
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17.8. As sanções de suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração da CÂMARA MUNICIPAL DE CANDIBA, e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à licitante vencedora 

concomitantemente com as de multa. 

17.9. Das decisões proferidas pela Administração cabem: 

a) Recurso por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos casos previstos no art. 109, § 4º da Lei 

Federal nº 8.666/93; 

b) Representação a CÂMARA MUNICIPAL DE CANDIBA, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

intimação da decisão relacionada com o objeto do Pregão Presencial, de que não caiba recurso hierárquico. 

c)  Pedido de reconsideração da decisão da CÂMARA MUNICIPAL DE CANDIBA nos casos de 

declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, no prazo de 10 (dez) dias 

úteis a contar da intimação do ato. 

18. DO CANCELAMENTO DO CONTRATO 

18.1. O presente contrato poderá ser cancelado pela Câmara, de comum acordo, sem ônus, que deverá ser feito 

mediante notificação extrajudicial com antecedência mínima de trinta dias, no caso de descumprimento de 

quaisquer das cláusulas do presente contrato pelo “PROMITENTE FORNECEDOR”, sendo 

reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.º 8.666/93 e ainda, 

unilateralmente pela Câmara. 

18.2. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 

exigências deste contrato, ou, a juízo da Câmara, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses 

previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal nº 8.666/93. 

19. DA FISCALIZAÇÃO 

19.1. A entrega do veículo, será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação pelo 

Presidente da Câmara o Sr. Aleci Moura Silva, devidamente nomeado neste instrumento. (Artigo 67 da Lei Federal 

n.º 8.666/93). 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1 É facultada à Pregoeira ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

20.2 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões de 

interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 

mediante ato escrito e fundamentado. 

20.3 Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta e A 

CÂMARA MUNICIPAL DE CANDIBA, não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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20.4 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

20.5 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, desde 

que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e as exatas compreensões da sua proposta, durante a 

realização da sessão pública do referido Pregão Presencial. 

20.6 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, sem comprometimento da segurança do certame. 

20.7 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação, ficando assegurado a 

Câmara de CANDIBA/BA o direito de adiar, cancelar no todo ou em parte, a presente licitação, sem que em 

decorrência de qualquer dessas medidas, tenham os participantes direito à indenização, compensação ou 

reclamação de qualquer natureza. 

20.8 A simples participação na presente licitação evidencia ter a licitante, se candidatado ao certame 

licitatório, examinado cuidadosamente o objeto do instrumento convocatório e seus anexos, se inteirando de 

todos os seus detalhes e com eles haver concordado. A Câmara de CANDIBA/BA não admitirá declarações 

posteriores à abertura das propostas de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que dificultem ou 

impossibilitem julgamento das propostas ou a adjudicação à licitante vencedora. 

20.9 As decisões provenientes do curso desta licitação poderão ser comunicadas as licitantes por e-mail, fac-

símile, carta, publicação, ou qualquer outro meio que cientifique a(s) licitante(s). 

20.10 A CÂMARA MUNICIPAL DE CANDIBA providenciará o comprovante da publicação do aviso do 

edital, do resultado da licitação, do extrato do contrato e dos demais atos relativos à publicidade do certame. 

20.11. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei 10.520/2002, da Lei 8.666/93. 

20.12. São partes integrantes deste Edital: 

a)  ANEXO I – Termo de Referência; 

b)  ANEXO II – Modelo de Carta de Credenciamento; 

c)  ANEXO III – Modelo de Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação;  

d)  ANEXO IV – Formulário Padrão para Proposta de Preços; 

e) ANEXO V - Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

f)  ANEXO VI – Modelo de Declaração de Inexistência de fato impeditivo da habilitação;  

g) ANEXO VII – Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 

h)   ANEXO VIII- Modelo de Declaração relativa à Proibição do trabalho do menor; 

i)  ANEXO IX – Modelo de Declaração de inexistência de vínculo com servidores públicos; 

j) ANEXO X - Minuta do Contrato. 

CANDIBA - BA, 12 de agosto de 2022. 

 

Solange Souza Silva 

Pregoeira Oficial
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO:  

Estabelecer os requisitos preliminares para auxiliar o procedimento administrativo de aquisição de veículo novo que irá 

compor a frota do Poder Legislativo deste Município, com a finalidade de modernizá-la e garantir suporte apropriado às 

atividades institucionais da Câmara.  

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT MARCA 

01 VEÍCULOS TIPO PASSEIO HATCH, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES 

MÍNIMAS: VEÍCULO AUTOMOTOR ZERO QUILÔMETRO, MONOBLOCO, 

TIPO PASSEIO, MODELO HATCH, MOVIDO A ÁLCOOL E GASOLINA 

(BICOMBUSTÍVEL), COM CINCO MARCHAS À FRENTE E UMA A RÉ, COM 

QUATRO PORTA LATERAIS, MÍNIMO DE (05) CINCO LUGARES, 

ANO/MODELO IGUAL OU SUPERIOR A DATA DA COMPRA, COR SÓLIDA 

BRANCA, EQUIPADO COM AR CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA, 

PROTETOR DE CÁRTER E TAPETE DE BORRACHA, CINTO DE 

SEGURANÇA DE TRÊS PONTOS RETRÁTEIS NO BANCO TRASEIRO (NO 

MÍNIMO 02 LATERAIS) E TRASEIRO CENTRAL DE 02 PONTOS, COM 

AIRBAG DUPLO (MOTORISTA E PASSAGEIRO), CAPACIDADE MÍNIMA 

DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE 45 LITROS, CAPACIDADE MÍNIMA 

DO COMPARTIMENTO DE BAGAGENS DE 280 LITROS, MOTOR NO 

MÍNIMO 1.0 E 75 CV, COM NO MÍNIMO 04 CILINDROS. O VEÍCULO 

DEVERÁ CONTER TODOS OS DEMAIS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS 

CONFORME O CÓDIGO BRASILEIRO DE TRÂNSITO. 

01  

2. JUSTIFICATIVA:  

Para garantir um suporte apropriado às ações de interesse deste Poder Legislativo, encontra inserida a necessidade de 

compra de um novo veículo, uma vez que, o automóvel utilizado para desenvolver as atividades da Câmara, encontra-se 

totalmente em desuso, como o motor batido e demais defeitos, conforme Laudo técnico de avaliação de veículo automotor. 

Os gastos com o conserto configuram-se mais dispendioso do que a compra de um novo veículo através de permuta. 

O veículo, tornou-se inadequado à execução dos serviços de transporte de bens e servidores, reduzindo sobremaneira os 

custos com conserto e manutenção do referido automóvel. 

A presente, visa também propiciar melhores condições de transporte, economia, conforto e principalmente segurança, 

minimizando os transtornos e dando maior autonomia e celeridade aos trabalhos desenvolvidos pela área técnica e 

representativa da Câmara Municipal. 

3. GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

3.1. A licitante vencedora deverá oferecer garantia de no mínimo 12 (doze) meses para o objeto presente PREGÃO, a 

qual cubra defeito dos equipamentos, peças, componentes em suas condições normais de uso. O termo de garantia deverá 

ser entregue no ato da entrega sob pena de não recebimento do objeto. O termo de garantia ou equivalente deve ser 

padronizado e esclarecer, de maneira adequada em que consiste a mesma garantia, bem como a forma, o prazo e o lugar 

em que pode ser exercitada e os ônus a cargo do consumidor, devendo ser-lhe entregue, devidamente preenchido pelo 

fornecedor, no ato do fornecimento, acompanhado de manual de instrução e uso do produto em linguagem didática, com 

ilustrações. 

3.2. A não entrega da garantia, nos termos acima, quando da entrega do produto, implica em descumprimento contratual, 

passível de multa prevista neste do edital. 

3.3. Independentemente da entrega do termo de garantia, a contratada obriga-se pessoalmente a garantir os objetos do 

Anexo I do edital contra quaisquer defeitos de fabricação ou funcionamento. 
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3.4. No caso de haver defeitos no material e se, consequentemente, houver substituição, a garantia será contada a partir 

da nova data da substituição das peças defeituosas ou do material como um todo. 

3.5. As despesas com o transporte (ida e volta) do material defeituoso será de responsabilidade da proponente ou do 

fabricante. 

3.6. Durante o prazo de garantia de 12 (doze) meses, caso não seja possível a solução do problema no próprio local onde 

se encontre o bem objeto deste Pregão e havendo a necessidade de transporte para oficina própria da proponente, fica sob 

responsabilidade da Contratada todo ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura 

se fizerem necessários à perfeita solução do problema e/ ou ofertar assistência técnica autorizada pelo fabricante do 

equipamento no raio máximo de 100 km do Município de Candiba, uma vez que configura, o veículo que será utilizado 

para desenvolver as atividades técnicas e representativas da Câmara, não podendo dessa forma, ficar em desuso por um 

longo espaço de tempo. 

4. CRONOGRAMA E LOCAIS DE ENTREGA 

4.1. O fornecimento será efetuado em remessa única, com prazo de entrega não superior a 30 (trinta) dias, contados a 

partir do recebimento da Nota de Empenho ou da assinatura do instrumento de contrato. 

4.2. O bem deverá ser entregue na sede da Câmara Municipal de Candiba/Ba, situada na Rua Gercino Coelho, nº 199, 

Centro, Candiba – Ba. CEP. 46.380-000, no horário das 08:00 às 12:00 horas. 

5. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 

especificações constantes do Edital e da proposta. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 30 (trinta) dias do 

recebimento provisório. 

5.1.1. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-

á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.1.2. No caso de reprovação do objeto, a substituição deverá ocorrer no prazo máximo de até 15 (quinze) dias. 

6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

6.1. As empresas interessadas deverão comprovar aptidão no desempenho de atividade pertinente compatível em 

características com o objeto deste Termo de Referência, por meio da apresentação de atestado(s) de aptidão técnica, 

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a empresa licitante fornecido ou estar 

fornecendo material(is) pertinente(s) e compatível(eis) em características, quantidades e prazos com objeto deste Termo 

de Referência, de forma satisfatória. 

7. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

7.1. A fiscalização da contratação será exercida pelo Presidente da Câmara Municipal, o Sr. Aleci Moura Silva, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência. 

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 

material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do Poder 

Legislativo ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

7.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A Contratada obriga-se a: 
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8.1.1. Efetuar a entrega dos bens nas condições, no prazo e no local indicado pelo Órgão solicitante, em estrita observância 

das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal eletrônica constando detalhadamente 

o preço, as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

8.1.1.1. O bem deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão em português, 

e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990); 

8.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério do Poder Legislativo, substituir, reparar, 

corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, o produto com avarias ou 

defeitos; 

8.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Câmara Municipal de Candiba, inerentes ao objeto do presente 

Termo de Referência; 

8.1.4. Comunicar ao Poder Legislativo, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 

qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, edital ou na 

minuta de contrato; 

8.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 

execução do contrato. 

8.1.8. A(s) empresa(s) licitante(s) deverá(ão) avaliar o veículo que será utilizado como parte do pagamento para 

apresentação do valor da proposta, tendo como parâmetro mínimo o valor de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), e na 

apresentação da proposta não cabe desistência da compra do veículo. 

8.1.9. As licitantes poderão avaliar o veículo supracitado para apresentação de suas respectivas propostas, mediante prévio 

agendamento de Segunda a Sexta das 08h às 12h, a partir do dia 01/09/2022, no telefone (77) 3661-2073. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. A Contratante obriga-se a: 

9.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

9.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente 

designado; 

9.1.4. Efetuar o pagamento através de depósito bancário em parcela única até 30 (trinta) dias da entrega da nota fiscal. 

10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da contratação é aquela 

prevista no Edital. 

11. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

11.1. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
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ÓRGÂO: 1 – CÂMARA MUNICIPAL 

UNIDADE: 01.01.00 – CÂMARA DE VEREADORES 

ATIVIDADE: 1.002 – Equipamentos da Câmara de Vereadores 

ELEMENTO: 4.4.9.0.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

FONTE: 00 

12. UNIDADE FISCALIZADORA:  

12.1. O acompanhamento, fiscalização da entrega e os testes de aceitação dos veículos adquiridos ficarão a cargo do 

Presidente da Câmara Municipal. 

 

ALECI MOURA SILVA 

Presidente da Câmara 
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ANEXO II 

MINUTA DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

(Papel timbrado da empresa) 

A 

CÂMARA MUNICIPAL DE CANDIBA - BA  

REF.: EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA MODALIDADE PREGÃO. Nº 001/2022  

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

Através do presente, credenciamos o(a) Sr.(a)..............................................................., portador(a) do RG 

n........................... e do CPF n..., a participar da licitação instaurada pela CÂMARA DO MUNICIPAL DE 

CANDIBA/BA, na modalidade Pregão Presencial nº 001/2022, na qualidade de representante legal, outorgando 

– lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa..., bem como formular propostas, ofertar lances 

verbais, renunciar direitos, desistir de recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

 

_____________, ______de _______________de 2022. 

Atenciosamente, 

Nome: 

Função na Empresa: RG: 

CPF: 

Obs.: Esta declaração deverá ser   apresentada com   firma reconhecida acompanhada de documentos pessoais 

do Outorgado e documentos que dão poderes ao outorgante para firmá-lo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE CANDIBA 
CGC.: 03.202.764/0001-58 

RUA DR. GERCINO COELHO, N° 199 - FONE/FAX: (77) 3661-2073 

CEP.: 46.380-000 - CANDIBA - BAHIA  

21 
 

 

ANEXO III 

MODELO DECLARAÇÃO DE QUE A EMPRESA CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA 

HABILITAÇÃO 

 

(NOME DA EMPRESA), CNPJ Nº (__________________________), sediada no (endereço completo), declara, 

sob as penas da lei, que cumpre plenamente todos os requisitos para sua habilitação no presente processo 

licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

CANDIBA(BA),        /                    /   

 

 

 

 

 

Nome: 

Função na Empresa:  

RG: 

CPF:
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ANEXO IV 

FORMULÁRIO PADRÃO DE PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2022 

Proposta que faz a empresa __________Inscrita no CNPJ (MF) n. ______, localizada______ CEP    , fone,  

fax                 , e-mail: _______ , para a execução da aquisição de um veículo de passeio, 0km, tipo hatch, para uso 

do Poder Legislativo, deste Município, do Pregão Presencial Nº 001/2022,  de acordo com todas as 

especificações e condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, promovida pela Câmara de CANDIBA/BA: 

Tel Fax: (      )  

E-mail: 

Tel Celular: (     ) Endereço: 

Conta Corrente:  

Agência: 

Banco: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT MARCA VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 VEÍCULOS TIPO PASSEIO HATCH, COM AS SEGUINTES 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: VEÍCULO AUTOMOTOR 

ZERO QUILÔMETRO, MONOBLOCO, TIPO PASSEIO, 

MODELO HATCH, MOVIDO A ÁLCOOL E GASOLINA 

(BICOMBUSTÍVEL), COM CINCO MARCHAS À FRENTE 

E UMA A RÉ, COM QUATRO PORTA LATERAIS, MÍNIMO 

DE (05) CINCO LUGARES, ANO/MODELO IGUAL OU 

SUPERIOR A DATA DA COMPRA, COR SÓLIDA 

BRANCA, EQUIPADO COM AR CONDICIONADO, 

DIREÇÃO HIDRÁULICA, PROTETOR DE CÁRTER E 

TAPETE DE BORRACHA, CINTO DE SEGURANÇA DE 

TRÊS PONTOS RETRÁTEIS NO BANCO TRASEIRO (NO 

MÍNIMO 02 LATERAIS) E TRASEIRO CENTRAL DE 02 

PONTOS, COM AIRBAG DUPLO (MOTORISTA E 

PASSAGEIRO), CAPACIDADE MÍNIMA DO TANQUE DE 

COMBUSTÍVEL DE 45 LITROS, CAPACIDADE MÍNIMA 

DO COMPARTIMENTO DE BAGAGENS DE 280 LITROS, 

MOTOR NO MÍNIMO 1.0 E 75 CV, COM NO MÍNIMO 04 

CILINDROS. O VEÍCULO DEVERÁ CONTER TODOS OS 

DEMAIS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS CONFORME 

O CÓDIGO BRASILEIRO DE TRÂNSITO. 

01    

Valor Total Global da Proposta  

Declaração que incluem nos preços propostos, todos os tributos, encargos sociais e trabalhistas, custos diretos e 

indiretos, mão de obra, materiais (se for o caso), despesas com transporte, bem como quaisquer outras, necessárias ou 

que possam incidir sobre o fornecimento. 

 

Nome: 

Função na Empresa: 

RG: 

CPF: 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2022 

 

[Nome da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (ltda., S.A, etc.), endereço completo], inscrita no CNPJ sob 

o nº [xxxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da Carteira de Identidade 

nº [xxxx], inscrita no  CPF  sob  o  nº  [xxxx], DECLARA, sob  as penalidades  da  lei, que se enquadra 

como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se 

enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar  nº 123/2006. 

 

 

 

Nome: 

Função na Empresa: 

RG: 

CPF
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÕES DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA 

HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2022 

 

NOME DA EMPRESA, CNPJ Nº, sediada na (endereço completo), sob as penas da lei, DECLARA que até 

a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação para o presente processo licitatório, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, especialmente que não se encontra cumprindo pena 

de "INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, em 

relação a qualquer de suas esferas Federal, Estadual, Municipal e no Distrito Federal (art. 87, da Lei nº 8.666/93). 

 

CANDIBA (BA),                  /            /                . 

 

Nome: 

Função na Empresa: 

RG: 

CPF: 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

(Instrução Normativa n° 2, de 16 de setembro de 2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da 

Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 

_________________________ (representante da licitante), portador da Cédula de 

Identidade RG nº ____________ e do CPF nº ____________, como representante devidamente constituído de 

_________________________ (identificação da licitante ou do Consórcio), inscrita no CNPJ nº 

____________, doravante denominada (Licitante), para fins do disposto no Edital da presente Licitação, 

declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira independente (pela 

Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido 

ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou 

por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi informada, 

discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer 

meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 

potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da 

presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da 

abertura oficial das propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 

para firmá-la. 

Município de _________________________, em ___ de_____________ de ______ 

________________________________________ 

(assinatura do representante legal da Licitante) 
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ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA À PROIBIÇÃO DO TRABALHO DO MENOR (LEI Nº 

9.854/99) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2022 

 

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, para os fins do disposto Lei 8.666/93, que não empregamos menor de 18 anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre,  

 

( ) nem menor de 16 anos. 

( ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 

_________ _____de __________________ de 2022. 

 

 

___________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO 

 PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2022 

  

  

  

  

       A licitante    , inscrito no CNPJ nº.    ,  

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)   , portador da Cédula de Identidade nº 

, e do CPF nº  , DECLARA para os devidos fins de direito, que não possuímos 

sócios, que pertençam a administração municipal e que tenha relação de parentesco, em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau com prefeito, vice-prefeito, secretários municipais ou 

agentes políticos da Administração Pública Municipal direta ou indireta, que esteja em desacordo com a 

Súmula 13 do STF e art. 9º da Lei 8.666/93.  

  

  

 Local,  de  de 2022.  

  

  

  

   

  

 

               (Nome e assinatura do Declarante)  

  

  

  

  

  

  

  

  

Observações:  

  

• Emitir em papel timbrado da empresa;  

• Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal.  
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ANEXO X 

MINUTA DO CONTRATO Nº XXX/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 

Termo de Contrato celebrado entre a Câmara Municipal 

de Candiba e a Empresa 

....................................................... 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE CANDIBA, pessoa jurídica 

de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 03.202.764/0001-58, com sede a Rua Gercino Coelho, nº 199, 

Centro, CANDIBA - Bahia, neste ato representado pelo Presidente da Câmara Municipal, senhor ALECI 

MOURA SILVA, brasileiro (a), portador (a) da Carteira de Identidade N.º 04655017 88 – SSP/BA, inscrito 

(a) no CPF/MF sob o N.º 537.808.845-34, residente e domiciliado nesta cidade de CANDIBA-BA, CEP – 

46.380.000,  de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa..............................., inscrita no 

CNPJ sob nº.................../..........-......., com sede à .........................., na cidade de ....................................., 

neste ato representada pelo  Sr.  ........................................., de ora em diante denominada CONTRATADA, 

por força do Pregão Presencial nº 001/2022 e sua homologação e adjudicação pelo chefe do Legislativo 

Municipal, têm entre si como justos e acordados celebração do presente contrato, mediante cláusulas e 

condições seguintes: 

1 - DO OBJETO DO CONTRATO 

1.1 - Constitui objeto do presente Contrato, a aquisição de um veículo de passeio, 0km, tipo hatch, para uso 

do Poder Legislativo, deste Município, constante da proposta de preços apresentada na licitação Pregão 

Presencial n° 001/2022, adjudicado e devidamente homologado.  

2 - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES  

2.1 - Para todos os efeitos legais e melhor caracterização do fornecimento, bem assim para definir 

procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este contrato, como se nele 

estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos: 

2.1.1 - Edital do Pregão Presencial nº 001/2022; 

2.1.2 - Proposta da Contratada. 

2.1.3 - Ata de Julgamento 

2.2 - Os documentos referidos em 2.1 são considerados suficientes para, em complemento a este contrato, 

definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado. 

3 - DA VIGÊNCIA 

3.1 - O presente contrato vigorará da data da assinatura em ----------- até 31 de dezembro de 2022. 

3.2 - §1º A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, as 

atualizações, compensações ou apelações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, 

bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não 

caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de 

aditamento.  

4 - DO PREÇO 

4.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxxxxx), conforme 

planilha abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT MARCA VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 Veículos tipo passeio hatch, com as seguintes especificações 

mínimas: veículo automotor zero quilômetro, monobloco, tipo 

passeio, modelo hatch, movido a álcool e gasolina 

(bicombustível), com cinco marchas à frente e uma a ré, com 

01    
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quatro porta laterais, mínimo de (05) cinco lugares, ano/modelo 

igual ou superior a data da compra, cor sólida branca, equipado 

com ar condicionado, direção hidráulica, protetor de cárter e 

tapete de borracha, cinto de segurança de três pontos retráteis no 

banco traseiro (no mínimo 02 laterais) e traseiro central de 02 

pontos, com airbag duplo (motorista e passageiro), capacidade 

mínima do tanque de combustível de 45 litros, capacidade mínima 

do compartimento de bagagens de 280 litros, motor no mínimo 

1.0 e 75 cv, com no mínimo 04 cilindros. O veículo deverá conter 

todos os demais equipamentos obrigatórios conforme o código 

brasileiro de trânsito. 

Valor Total Global da Proposta:   

§1º - Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos 

sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como também fardamento, 

transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos 

utilizados, depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos 

que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das obrigações, o 

pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias a seguir especificadas: 
 

ÓRGÂO: 1 – CÂMARA MUNICIPAL 

UNIDADE: 01.01.00 – CÂMARA DE VEREADORES 

ATIVIDADE: 1.002 – Equipamentos da Câmara de Vereadores 

ELEMENTO: 4.4.9.0.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

FONTE: 00 

5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 - O presente contrato terá vigência a partir da data assinatura contratual. 

5.2 - O objeto deste contrato deverá ser entregue de acordo com as necessidades do Poder Legislativo, através 

de requisição devidamente assinada por servidor designado para tal mister e, a CONTRATADA terá o prazo 

de 30 (trinta) dias do recebimento da solicitação para efetuar a entrega do veículo; 

6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 - Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão efetuados pela Tesouraria da Câmara, mediante 

transferência bancária em cumprimento a legislação aplicável à espécie; 

6.2 - Nenhum pagamento será efetuado antes do recebimento, conferência e liquidação dos bens objeto da 

licitação que devem ser entregues de conformidade com a proposta apresentada e condições insertas neste 

contrato, devidamente acompanhados de Nota Fiscal/Fatura correspondente emitida em consonância com as 

exigências previstas na legislação fiscal; 

6.3 - As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento 

poderá ser alterado a depender da correção efetuada. 

6.4 - À CONTRATADA fica vedada a negociar, efetuar a cobrança ou o desconto da fatura emitida através 

da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja, 

diretamente para CONTRATANTE. 

7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o 

expresso consentimento da contratante, dado por escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 

8 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

8.1 - A CONTRATADA, além das determinações contidas no Anexo I – Termo de Referência do instrumento 

convocatório, que aqui se consideram literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, obriga-

se a: 
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a) Fornecer os produtos objeto deste contrato de acordo com as especificações ou recomendações efetuadas 

pelo CONTRATANTE; 

b) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos humanos para execução 

completa e eficiente dos serviços objeto deste contrato; 

c) Zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao seu 

alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo 

prontamente às observações e exigências que lhe forem solicitadas; 

d) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos serviços; 

e) Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando sua 

imediata correção, sem ônus para o CONTRATANTE; 

f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

g) Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, 

necessários à execução dos serviços; 

h) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre 

as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as 

Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas aos serviços prestados; 

i)  Adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à 

perfeita execução deste contrato; 

j)  Agilizar a imediata correção das falhas apontadas pelo Contratante, concernente a execução do Contrato. 

9 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a: 

a) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houverem.  

b) Efetuar mensalmente os pagamentos referentes ao consumo dos produtos fornecidos no período. 

10 – DAS PENALIDADES 

10.1 - O não fornecimento do objeto hora licitados nos prazos determinados pela CONTRATANTE 

importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem de 0,5% (meio por cento) sobre o valor 

do contrato. 

10.2 - Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não terá caráter 

compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não eximem a CONTRATADA da reparação de 

possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de 

rescisão do presente instrumento; 

10.3 - A inexecução total do contrato importará à CONTRATADA a suspensão do direito de licitar e contratar 

com qualquer ente da administração direta ou indireta, conforme previsto no edital, contados da aplicação de 

tal medida punitiva, bem como a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

10.4 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades elencadas nos subitens 

precedentes. 

10.5 - Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos a que a CONTRATADA 

tiver direito ou cobrados judicialmente. 

10.6 - Requisitado o bem objeto deste instrumento não sendo entregues no prazo previsto, a critério do Poder 

Legislativo poderá ser requisitado o mesmo produto da empresa vencedora em segundo lugar, sem prejuízos 

das sanções previstas nos subitens acima. 

11 – DA RESCISÃO 

11.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades 

anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos motivos 

enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
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11.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79 da lei federal nº 

8.666/93 e suas alterações. 

11.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a XI, do art. 78 da lei 

federal nº 8.666/93 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa 

equivalente a dez por cento do valor do contrato. 

12 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à CONTRATANTE ou a 

terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no fornecimento contratado, isentando esta última de 

toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência do mesmo. 

12.2. Aplicam-se a este contrato as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que regulamenta 

as licitações e contratações promovidas pela Administração Pública. 

12.3. O responsável pela fiscalização do presente contrato, o Sr. Aleci Moura Silva, inscrito no CPF sob o nº 

537.808.845-34, deverá assegurar o seu fiel cumprimento, especialmente quanto à aplicação das penalidades, 

sob pena de incorrer nas estabelecidas na Lei 8.666/93 e na legislação aplicável, com consequente 

responsabilização. 

13 - DA TOLERÂNCIA 

13.1 Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissões, a 

inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste contrato, tal fato não poderá 

liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais 

permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

14 – DO FORO 

14.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Guanambi-BA, dirimir todas e quaisquer 

controvérsias oriundas deste contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja.  

E por assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 

contrato em quatro vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 

 

CANDIBA/BA, ___, ____________ de 2022. 

___________________________ 

ALECI MOURA SILVA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

____________________________ 

RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ: --------------- 

CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

__________________________________________ 

CPF: 

__________________________________________ 

CPF: 


